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DECRETO Nº 017, DE 11 DE MAIO DE 2020.
 

Prorroga o prazo estipulado no art. 15, III do
Decreto Municipal nº013, de 27 de abril de 2020 e
dá outras providências.

 
A Prefeita do Município de Boa Saúde, Estado do Rio Grande
do Norte, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Orgânica do Município, e
 
CONSIDERANDO a decretação de estado de calamidade
pública no Estado do Rio Grande do Norte em razão da grave
crise de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19
(novo coronavírus) por meio do Decreto Estadual nº 29.534, de
19 de março de 2020;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, I, da Lei Federal nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO as recomendações da Organização Mundial
de Saúde (OMS) e das autoridades sanitárias do País e do
Estado, no sentido de se buscar diminuir a aglomeração e o
fluxo de pessoas em espaços coletivos mediante o isolamento
social, para mitigar a disseminação do novo coronavírus
(COVID-19);
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social têm
mostrado alta eficácia e vêm sendo adotadas em outros
Munícipios, Estados e Países para enfrentamento do novo
coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO o aumento exponencial dos casos da
COVID-19 no Brasil e no nosso Estado;
 
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de adoção de
medidas preventivas a fim de minimizar os efeitos da pandemia
do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger de
forma adequada a saúde e a vida da população boasaudense;
 
CONSIDERANDO a necessidade de intensificação do
cumprimento das medidas de enfrentamento ao novo
coronavírus (COVID-19) decretadas no Estado do Rio Grande
do Norte,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam prorrogadas até 20 de maio de 2020 as medidas
de saúde para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-
19) adotadas no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte,
ressalvado o prazo de suspensão das atividades escolares
presenciais, que permanece até 31 de maio de 2020.
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor no dia 06 de maio de 2020,
revogando as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 11 de maio de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita do Município de Boa Saúde/RN 
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